
Ano VIII – Edição nº 1447 - Tibagi, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Luiz Fernando de Sousa - MTB 12301-PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1447 - Tibagi, 01 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
 

EMPRESA: TOP ID CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
 
CNPJ: 16.749.299/0001-11 
 
OBJETO: Aquisição de serviço de certificado digital (e-CPF), sem mídia. 
 
VALOR: valor total de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata. 
 
VALIDADE DE CERTIFICAÇÃO: 1 ano 
 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA:  

O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela necessidade do TIBAGI PREV de ter arquivo eletrônico, que 
funciona como se fosse uma assinatura digital, com validade jurídica, e que garante a proteção às transações eletrônicas e outros serviços via internet, 
de maneira segura e ágil, nos interesses para o TIBAGI PREV, como exemplo: para assinatura e envio documentos pela internet; a realização de 
transações bancárias; o envio de declarações da sua empresa; a assinatura de notas fiscais, conhecimentos de transporte eletrônico e manifestações 
do destinatário; a realização de transações bancárias; a garantia da validade jurídica dos documentos eletrônicos; a desburocratização de processos 
uma vez que dispensa reconhecimento de firmas; e a economia de tempo, já que os serviços são realizados pela internet. 

A Certificação Digital, nos dias de hoje, traduz o que há de mais moderno em termos de segurança para proteger informações 
trocadas no ambiente virtual. Sua tecnologia foi desenvolvida especificamente para oferecer segurança, autenticidade, confidencialidade e integridade 
às informações eletrônicas, “(...) como se fosse uma carteira de identidade eletrônica que garante a identidade das partes envolvidas” (texto do site: 
https://www.nibo.com.br/blog/certificado-digital-o-que-e/). 

 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                          EVELYN DE SOUZA SOARES                               JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
         DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                     DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 12 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de cascalho 

diabásio. O valor máximo da licitação é de R$ 200.000,01 (duzentos mil reais e um centavo). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, 

da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 1º de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 12 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Prçeos para 

aquisição futura de pães. O valor máximo da licitação é de R$ 75.712,00 (setenta e cinco mil, setecentos e doze reais).  O Edital completo será 

https://www.nibo.com.br/blog/certificado-digital-o-que-e/
http://www.bll.org.br/
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fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 1º de fevereiro de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 025/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 009/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°037/2021, para formalizar contrato com a empresa L.E.G TRAINING COMPANY LTDA, CNPJ 15.283.415/0001-97, com base no inciso I, do 

art. 25, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, 1° de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 020/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°040/2021, para formalizar contrato com a empresa PAUTA MUNICIPAL CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 21.256.667/0001-

20, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, 1° de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 026/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°038/2021, para formalizar contrato com a empresa CIPAUTO VEÍCULOS LTDA, CNPJ 06.105.496/0003-06, com base no inciso I, do art. 25, 

da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, 1° de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O  N
o
  0 6 0 . 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei 

Orgânica do Município,  

R E S O L V E 

 

  Revogar o Decreto n
o
 058/2021 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dele decorrentes.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

http://www.bll.org.br/
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D E C R E T O  N
o
  0 6 1 . 

   
                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, e o contido no memorando n
o
 49/2021 – SEMEC, e, ainda, o Decreto n

o
 751/2020, que nomeou o Conselho Municipal de Educação, 

 

R E S O L V E 

        
  Designar a servidora municipal ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL, Secretária Municipal de Educação e Cultura, para 

compor o Conselho Municipal de Educação, em substituição à Ana Elis Gomes, a partir desta data. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 6 2. 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear PAULO GEDEÃO MENDES, portador da cédula de identidade n
o
 RG-7.827.039-0/PR, para o cargo de Gerente 

de Urbanismo, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 121/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  I - Conceder ao servidor JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 55891, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Fiscalização Ambiental, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente; 

 

    II – Suprimir, em consequencia, a GTIDE (Gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva) atribuída ao servidor 

através da Portaria 2.186/2019, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 154/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora DANIELLY DE LIMA GOMES, matrícula 175129, gratificação pelo exercício da função de Secretária 

Escolar da Escola Municipal David Federmann, no valor de 10% (dez por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir desta data. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA 

N.º 001/2021 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do inc. XIX 
do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal, em atenção ao contido no art. 83Inc. VI da Lei Municipal n° 1.392 de 07 de Maio de 1993, tendo 
em vista o Laudo Pericial Médicoelaborado por meio dos profissionais médicos; Dr. Omar El Sayed - CRM 27238; Dra. Kelly Brito Costa – CRM 
35593 e da psicóloga Elaine Gebeluka, atendendo assim ao disposto no art. 93, igualmente da Lei Municipal n° 1.392 de 07 de Maio de 1993; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde, no período compreendido entre a data de 01/02/2021 à 31/05/2021, para o 
servidor SANDRO ANTUNES RIBEIRO, Técnico Legislativo do quadro próprio de pessoal da Câmara Municipal de Tibagi. 

 
Art. 2º - Ficam suspensas as contagens dos prazos relativos a concessão de férias e demais vantagens no período em que perdurar 

esta licença.   
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Tibagi,01 de Fevereiro de 2021 

 

 
JOSÉ TIBAGY DE MELLO 

Presidente da Câmara Municipal 
Tibagi-Paraná 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 003/2020 e Memorando n° 039/2021 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
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Função: Tecnico em Enfermagem 
 

26º LILIANE CRISTINA BATISTA  

27º KAMILA WALESCA MORO SLIVINSKI 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 003/2020 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 002/2020, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, após 
a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 
Palácio do Diamante, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2021 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
 

14º CLAUDIA REGINA HUBERT Ampla Concorrência 
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1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 02 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 
Palácio do Diamante, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 063/2021 

 

 

Súmula: Institui o Comitê Municipal objetivando o planejamento para a retomada das aulas 

presenciais no âmbito dos Colégios Municpais e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto pelo art. 9
o
 da lei federal 

no 10.836, de 9 de janeiro de 2004 e art. 14, inciso I, do Decreto no 5.209, de 17 de setembro de 2004, combinado com o art. 66 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

    

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Educação Comitê Multidisciplinar com objetivo de elaborar e implementar um plano de 

ação com todos os protocolos necessários para o retorno às aulas presenciais no âmbito do Município de Tibagi.  

  

Art. 2º. Fica composto o Comitê com os seguintes representantes: 

  

Secretária Municipal de Educação; 

Secretária Municipal de Saúde; 

Secretária Municipal de Assistência Social e Criança; 

Secretária Municipal de Administração; 

Representante dos profissionais de Educação de Ensino Fundamental: 

    a) Marta Serenato Martins 

Representante dos profissionais da Educação de Ensino Infantil: 

    a) Mirian Aparecida da Rosa 

Representante do Transporte Escolar: 

   a) Marli Chaves 

Represetante Sindical: 

    a) Aneliza Ribeiro Gomes 

Representante de Pais de Alunos da Educação Infantil: 

    a) Jaqueline Gomes 

Representante de Pais de Alunos da Educação de Ensino Fundamental: 

    a) Rodrigo de Jesus 

 

 

 

Art. 3º. Fica designada como Presidente do Comitê a Secretária Municipal de Educação – Anne Elize de Souza Wrobell. 

 

Art. 4º. São atribuições do Comitê: 

 

I - Elaborar plano pedagógico de retorno às aulas com cronograma que observe os marcos legais, normatizações e diretrizes sanitárias; 

 

II - O planejamento de ações a serem realizadas no âmbito do plano pedagógico de retorno às aula; 

 

III - Acompanhar a evolução do quadro epidemiológico do coronavírus, sugerindo as medidas de saúde pública para a prevenção e controle do 

contágio no espaço e comunidade escolares e, ainda: 

a) Identificar crianças, estudantes, profissionais e trabalhadores da educação integrantes de grupos de risco; 

b) Monitorar evolução de número de infectados, internações e óbitos entre os membros da comunidade escolar; 

c) Estabelecer protocolos para manuseio dos alimentos e limpeza dos utensílios utilizados na alimentação escolar; 

d) Definir como será a oferta de alimentação e refeições individuais nas escolas e centros municipais de educação infantil, observando o 

distanciamento social necessário em refeitórios ou em sala de aula; 

e) Monitorar e avaliar o processo gradual de retorno às aulas presenciais; 

 

IV - Articular com as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social, ações para o atendimento psicológico ou de orientação educacional às 

crianças, estudantes, suas famílias, profissionais e trabalhadores da educação; 

 

Art. 5º. A competência regulamentar para as ações de prevenção, vigilância e controle referentes à infecção no espaço escolar será exercida pela 

Secretaria de Municipal de Educação conjuntamente com a Secretaria Municipal de Saúde.  
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Art. 6º. O desempenho das atividades junto ao comitê dar-se-á sem prejuízos das funções normais dos membros e sem remuneração, sendo seu 

exercício considerado de relevante interesse público. 

 

Art. 7º.Este Decreto entra vigor na data de sua publicação 

 

Palácio do Diamante, aos 1º dias do mês de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 
DECRETO Nº 064/2021 

 

 

Súmula: Institui o Comitê Municipal objetivando  a criação do Comitê Municipal de mobilização, 

fiscalização, combate e controle do mosquito Aedes aegypti, prevenção da dengue, da febre 

chikungunya e do zika vírus, e dá outras providência. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto pelo art. 9º da lei federal 

no 10.836, de 9 de janeiro de 2004 e art. 14, inciso I, do Decreto no 5.209, de 17 de setembro de 2004, combinado com o art. 66 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal de mobilização, fiscalização, combate e controle do mosquito Aedes aegypti, prevenção da dengue, da febre 

chikungunya e do zika vírus no âmbito do Município de Tibagi.  

 

  

Art. 2º. O Comitê tem por finalidade coordenar as ações municipais de combate e controle do mosquito Aedes aegypti.  

  

 

Art. 3º. O Comitê será composto pelos seguintes representantes: 

 

Secretária Municipal de Saúde; 

Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

Secretário Municipal de Obras; 

Secretário de Transportes; 

Gerente da Vigilância Sanitária; 

Coordenador de Zoonoses; 

Coordenador de Vigilância de Epidemiológico; 

 

Art. 4º. Fica designada como Presidente do Comitê a Secretária Municipal de Saúde – Natasha Karyne Dutko, tendo como suplente a Gerente de 

Saúde Comunitária – Glezimar Rodrigues Warken. 

 

Art. 5º. São atribuições do Comitê: 

 

I - propor, monitorar, avaliar e contribuir para a execução das ações de mobilização, combate, controle do mosquito e prevenção da dengue, da febre 

chikungunya e do zika vírus; 

 

II - definir e estabelecer critérios e princípios para o desenvolvimento e a avaliação das ações referentes ao combate e ao controle do mosquito e à 

prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 

 

III - apresentar propostas de parcerias entre sociedade civil e órgãos públicos referentes à prevenção e ao controle da dengue, da febre chikungunya e 

do zika vírus; 

 

IV - implementar, desenvolver e monitorar práticas educativas, tendo por base ações de comunicação para incentivar os processos de mobilização e 

adesão da sociedade, de maneira consciente e voluntária para o enfrentamento e controle do mosquito e para prevenção da dengue, da febre 

chikungunya e do zika vírus; 
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V - colaborar na elaboração dos programas municipais de combate e controle do mosquito e prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika 

vírus; 

 

VI - auxiliar nos serviços de informação e esclarecimentos à população sobre a prevenção da dengue, da febre chikungunya e do zika vírus; 

 

VII - propor medidas aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos públicos e privados para a manutenção de suas propriedades limpas, 

sem acúmulo de água, lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a instalação e a proliferação do mosquito Aedes aegypti; 

 

VIII - colaborar na identificação de locais de proliferação do mosquito Aedes aegypti e na sua vigilância.  

 

Art. 6º. O desempenho das atividades junto ao comitê dar-se-á sem prejuízos das funções normais dos membros e sem remuneração, sendo seu 

exercício considerado de relevante interesse público. 

 

Art. 7º.Este Decreto entra vigor na data de sua publicação 

 

 

Palácio do Diamante, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

 

 
DECRETO Nº 065/2021 

 

 

Súmula: Cria o Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID19 do Município de 

Tibagi, e dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública e dá outras 

providências.  

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

considerando a necessidade de conter a propagação de infecção do novo Coronavírus (COVID-19) e transmissão local e preservar a Saúde Pública:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19 no Município de Tibagi, com o objetivo de 

estabelecer e divulgar ações de prevenção à transmissão do vírus, composto pelas seguintes autoridades:  

 

I – Prefeito Municipal, que o presidirá; 

II - Secretário Municipal de Saúde;  

III - Secretária Municipal de Educação e Cultura;  

IV - Secretária Municipal de Assistência Social. 

V – Secretário Municipal de Administração; 

VI – Chefe de Gabinete;  

VII – Procurador Geral do Município. 

 

Art. 2º. O Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19, se reunirá regularmente para avaliar as ações em conjunto com a 

Secretaria de Saúde e articular as ações do Plano de Enfrentamento e Contingência para a doença, notadamente sobre as medidas já estabelecidas e 

as novas ações necessárias. 

 

Art. 3°. Na eventual impossibilidade de comparecimento de qualquer dos integrantes do Comitê nas reuniões designadas, este deverá indicar 

substituto para representação e com autonomia de decisão. 

 

Art. 4°. Visando contribuir nos trabalhos e nas decisões a serem tomadas, o Comitê poderá convidar para participar das reuniões outros servidores ou 

representantes de poderes, entidades ou classes. 

 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 710/2020. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 066/2021 

 

Súmula: Estabelece as condições gerais para a retomada das atividades presenciais na área da 

Educação na rede privada de ensino, durante a pandemia de COVID-19 e dá outras providências; 

 

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o retorno gradual e responsável das aulas presenciais da rede privada de ensino no âmbito do Município de Tibagi, desde que 

atendidos, no que couber, a Resolução SESA/PR n. 1.231/2020, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e o Decreto 4960/2020, que 

regulamentou diretrizes para a implementação e manutenção das medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de 

ensino estaduais, municipais e privadas para o retorno gradativo das atividades extracurriculares no Estado do Paraná.  

 
Parágrafo único - As escolas deverão priorizar medidas para distribuir as aulas presenciais entre os dias da semana, intercalando as séries ou turmas 
com o fim de evitar maior concentração de alunos no ambiente escolar.  
 
Art.2º. As escolas deverão manter o ensino remoto para aqueles alunos dos quais os pais ou responsáveis optarem pelo não encaminhamento dos 
alunos às aulas presencias. 
 
Art. 3º O retorno às atividades educacionais presenciais fica condicionado à apresentação de protocolo para retorno às aulas e sua devida autorização 
pelo Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus - COVID.  
 
Art. 4º. A fiscalização quanto ao cumprimento dos protocolos de segurança caberá à municipalidade, através de seus organismos específicos, 
notadamente a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art.5º. O retorno gradual e responsável das aulas presenciais da rede privada de ensino, no âmbito do Município de Tibagi, poderá ser revisto a 
qualquer tempo, cabendo ao Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID19, consultada a Secretaria Municipal de Saúde, opinar 
pela continuidade das aulas.  
 
Art.6º. Deverão ser observadas de forma permanente as normas e medidas sanitárias municipais que tratam do enfrentamento à COVID-19 já 
editadas e vigentes.  
 
Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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